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ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 018/2018- PCE/
PMEC/SEGUP 
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 00.368.105/0001-
06 e a Prfeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA, CNPJ 
n° 84.139.633/0001-75 -.OBJETO:Cooperação mútua entre 
as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento de 
uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) no 
município de Eldorado do Carajás/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de publicação. FORO: Belém-
PA. DATA DA ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: 
Cláudio Galeno de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da 
Polícia Civil/PA. PREFEITURA: Célio Rodrigues da Silva-Prefeito 
Municípal de Eldorado do Carajás/PA. INTERVENIENTE: Luiz 
Fernanades Rocha-Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social.ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida 
Magalhães Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, 
Belém-PA e, Rua da Rodoviária nº 30, Km 02 Bairro: Centro, 
CEP: 68.524-000, Eldorado do Carajás/PA. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 019/2018- PCE/
PMT/SEGUP
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 
00.368.105/0001-06 e a Prfeitura Municipal de Tracuateua/PA, 
CNPJ n° 01.612.999/0001-92 -.OBJETO:Cooperação mútua 
entre as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento 
de uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) no 
município de Tracuateua/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de publicação. FORO: Belém-PA. 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: Cláudio 
Galeno de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da Polícia 
Civil/PA. PREFEITURA: Tamariz Cavalcanti e Mello Filho-
Prefeito Municípal de Tracuateua/PA. INTERVENIENTE: Luiz 
Fernanades Rocha-Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social.ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida 
Magalhães Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, 
Belém-PA e, Rua Olegário Pinheiro nº 869, Bairro: Nazaré, CEP: 
68.647-000, Tracuateua/PA. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 020/2018- PCE/
PMB/SEGUP 
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 
00.368.105/0001-06 e a Prfeitura Municipal de Benevides/PA, 
CNPJ n° 05.058.466/0001-61 -.OBJETO:Cooperação mútua 
entre as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento 
de uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) no 
município de Benevides/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de publicação. FORO: Belém-PA. 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: Cláudio 
Galeno de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da Polícia Civil/
PA. PREFEITURA: Ronie Rufi no da Silva-Prefeito Municípal 
de Benevides/PA. INTERVENIENTE: Luiz Fernanades Rocha-
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida Magalhães 
Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, Belém-PA 
e, Av. Joaquim Pereira de Queiroz nº 01, Bairro: Centro, CEP: 
68.795-000, Benevides/PA. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 021/2018- PCE/
PMA/SEGUP 
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 
00.368.105/0001-06 e a Prfeitura Municipal do Acará/PA, 
CNPJ n° 05.196.548/0001-72 -.OBJETO:Cooperação mútua 
entre as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento 
de uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) no 
município do Acará/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar da data de publicação. FORO: Belém-PA. DATA DA 
ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: Cláudio Galeno 
de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da Polícia Civil/PA. 
PREFEITURA: Amanda Oliveira e Silva-Prefeita Municípal do 
Acará/PA. INTERVENIENTE: Luiz Fernanades Rocha-Secretário 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.ENDEREÇO 
COMPLETO DAS PARTES: Avenida Magalhães Barata, n° 209, 
Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, Belém-PA e, Travessa São 
José nº 120, Bairro: Centro, CEP: 68.690-000, Acará/PA.
ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 022/2018- PCE/
PMVN/SEGUP 
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 
00.368.105/0001-06 e a Prfeitura Municipal de Vigia de Nazaré/
PA, CNPJ n° 05.351.606/0001-95 -.OBJETO:Cooperação mútua 
entre as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento 
de uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) no 
município de Vigia de Nazaré/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de publicação. FORO: Belém-PA. DATA 
DA ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: Cláudio Galeno 
de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da Polícia Civil/PA. 
PREFEITURA: Camille Macedo Paiva de Vasconcelos-Prefeita 
Municípal de Vigia de Nazaré/PA. INTERVENIENTE: Luiz 
Fernanades Rocha-Secretário de Estado de Segurança Pública e 

Defesa Social.ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida 
Magalhães Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, 
Belém-PA e, Praça Independência s/nº, Bairro: Centro, CEP: 
68.780-000, Vigia de Nazaré/PA. 
ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 023/2018- PCE/
PMM/SEGUP 
PARTES: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 
00.368.105/0001-06 e a Prfeitura Municipal de Melgaço/PA, 
CNPJ n° 04.876.470/0001-74 -.OBJETO:Cooperação mútua 
entre as partes, com o objetivo de instalação e funcionamento 
de uma Seção de Identifi cação Civil (Expedição de carteira de 
identidade) e Criminal (Expedição de Antecedente Criminal) 
no município de Melgaço/PA. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de publicação. FORO: Belém-PA. DATA 
DA ASSINATURA: 23/05/2018. ORDENADOR: Cláudio Galeno 
de Miranda Soares Filho-Delegado Geral da Polícia Civil/PA. 
PREFEITURA: José Delcicley Pacheco Viegas-Prefeito Municípal 
de Melgaço/PA. INTERVENIENTE: Luiz Fernanades Rocha-
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida Magalhães 
Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-903, Belém-PA e, 
Av. Senador Lemos nº 213, Bairro: Centro, CEP: 68.490-000, 
Melgaço/PA. 

Protocolo: 316727
PORTARIA Nº 105/2018-AAI/GAB/

CORREGEPOL DE 16/05/2018
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, 
I.J.P.P., mat. nº 5232287, que estaria, em tese, agindo com 
negligência no exercício da função, consoante o teor do Memo. 
nº 153/18-CRZS de 28/03/18, face audiência pública, realizada 
no município de Irituia ref. a segurança pública local e demais 
fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 16/04/18 e 
anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - 
CORREGEDORIA – CASTANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 106/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do 
servidor, R.S.S., mat. nº 57192811, o qual teria, em tese, 
deixado de atender requisição ministerial quanto a instauração 
de procedimento policial dos fatos envolvendo pornografi a 
infantil, fato ocorrido no município de Ipixuna do Pará e demais 
fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 25/04/18 e 
anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
]RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 107/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do 
servidor, P.C.S.S., mat. nº 5509691, que teria, em tese, agido 
com negligência no exercício da função policial, a quando do não 
cumprimento de ordem legal de superior hierárquico quanto a 
comunicação do IPL/FLG nº 86/2018.100043-0-DP, Abaetetuba 
à justiça e demais órgãos, no prazo legal e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/COINT/CGPC de 26/04/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 108/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, 
E.B.M., mat. nº 54188980, que teria, em tese, efetuado disparo de 
arma de fogo em via pública, portando-se de modo incompatível 
com as funções de policial, fato ocorrido em 21/12/17, no 
município de Altamira, consoante o BOP nº 49/2017.007835-3 

e demais fatos conexos, conforme o Despacho/COINT;CGPC de 
24/04/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC GODOFREDO MARTINS BORGES – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 109/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do 
servidor, A.F.M.B.J., mat. nº 54192959, face o teor do Of. nº 
045/18-SUPAAR/GAB de 16/03/18, no qual consta que teria, 
em tese, faltado ao serviço de forma contínua e em acumulação 
remunerada do cargo de magistério em horários incompatíveis e 
demais fatos conexos, conf. Despacho/CCRM/CGPC de 09/04/18 
e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC MONICA MEDEIROS DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA - 
DIVISAO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 110/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o relato do Sr. 
Edmilson Souza de Oliveira, no qual acusa os servidores, D.A.P., 
mat. nº 5914050 e Y.K.W.A., mat. nº 5914163, de terem, em 
tese, portado-se de modo incompatível com as funções de 
policial, fato ocorrido em 03/03/18, no município de Parauapebas 
e demais fatos conexos, conf. Despacho/COINT/CGPC de 
05/04/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 111/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor, 
H.M.D., mat. nº 5332460, o qual teria, em tese, entregue 
indevidamente o veículo marca Fiat Siena Fire Flex, placa OFI-
6472, à pessoa desconhecida e não autorizada, fato ocorrido em 
13/02/18, na SU Marituba e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/CCRM/CGPC de 12/04/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC IONE MARIA COELHO PEREIRA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 

PORTARIA Nº 112/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 16/05/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o relato de Jéssica 
Samara Vila Seca Sanches, que acusa o servidor, A.M., mat. nº 
5258758, de ter, em tese, portado-se de modo incompatível com 
as funções de policial, fato ocorrido em 08/02/18, na SU Tucuruí 
e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 
19/04/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL - CORREGEDORIA – MARABA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil 


